
 

                 Prefeitura Municipal de Tatuí 
GABINETE DA PREFEITA 

Av. Cônego João Clímaco, nº 140 – Centro – Tatuí-SP 

Fone: (15) 3259-8421 - CEP 18.270-900 

 

                   

                 LEI MUNICIPAL Nº 5.091, DE 22 DE MAIO DE 2017. 

 

 

     - Institui o “Dia da Empregada Doméstica” no 

Calendário Oficial do Município de Tatuí.  

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Institui no Município de Tatuí o “Dia da Empregada Doméstica”, a 

ser comemorado, anualmente, no dia 27 de abril. 

 

 Art. 2º A data que se refere o artigo fica fazendo parte integrante do 

calendário de eventos do município. 

 

 Art. 3º Os Poderes Públicos Municipais poderão promover a divulgação 

do “Dia da Empregada Doméstica” realizando palestras, debates, exposições culturais e 

artísticas, além de outros eventos que tenham por objetivos ressaltar a figura da 

empregada doméstica. 

 

 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data da sua divulgação. 

Tatuí, 22 de Maio de 2017 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

  

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí em 22/05/2017. 

Neiva de Barros Oliveira  

 

(Ofício nº 422/AJT/CMT/17, da Câmara Municipal de Tatuí).  
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